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PARECER DA(S) COMISSÃO(OES) DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI N° 38/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSÀO(OES) 

DENOMINAÇÃO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
ENTREGA DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS, AUTORIZADAS A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL — BACEN, E PELAS DEMAIS 
PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS A UTILIZAR 0 PLANO DE 
CONTAS DAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL— COSIF. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISL 
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Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do eto de ei N° 

38/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, r solv u: ser 

--A-vaeerva  	como esta redigido, somos pelo parecer i a matéria 

em apreciação que  —  preenche os requisitos da constitucionalidade e da 

729 4 legalidade,  ,e-a74  //2-V% / 	9%242i  
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PARECER DA(S) COMISSÃO(C)ES) DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI N° 38/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSÃO(OES) 

DENOMINAÇÃO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA 
DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E EQUIPARADAS, AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO 
BANCO CENTRAL — BACEN, E PELAS DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS 
OBRIGADAS A UTILIZAR 0 PLANO DE CONTAS DAS INSTITUOES 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL — COSIF. 
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COMISSÃO: AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COAURC-40  
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Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto d Lei N° 

38/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 
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a aprovação no 

Ronaldo Vieira da Costa (Ronaldo Karfrios) 
Presidente 
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Vice-Presidente 

Ricardo Oliveira de Freitas (Ricardo Baiano) 
Relator 
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